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LEI NQ 497 

De 6 de sete~bro de 1.956.-

DispOe sObre operações õ.e crédito para 
o financiamento de paviLen;ação, de 
construção de pasm::i o:J, de assentamen
tos de cuias e demais o'Jras retributi
vas.-

O PTI?:2ITO DO I/iUNICIPIO JJ A:Ac:AQUAJ.A, Es
tado de São Paulo, de acOrdo com o q_ue éiec:·etou a Câmara Iilu
nicipal em sessão· de 1º de setembro de 19 )6, ::~'OQUlga a se -
guinte lei:-

ArtiJ:O 1º - Fica o ChG:"e '~o :. odG~' Zxecuti
vo autorizado a realizar operações de crédito _Jal'a o financ,i 
amento, destinadas a custear as despasao cor. r. execução de 
pavim·en-~ação, com a construção de passeios, ~o: o assentame_!! 
to c'.e :;uias e denais obras retributivas.-

Artico 29 - As operações de crédito para o 
finacciame.nto, de que trata o artic:;o antel'io:~·, ucdiante o p~ 
gamento dos juros devidos, serão realizados cor.:: entidades ou 
com ~;.::;-.:_'"'ticulares.-

Artic;o 3º - Os reciboc Co co~J:''J.nça dos CO_!! 
trilr,,L;:;es, já eTnitidos e a emitirem, rel:J.~CiYo a cada servi
ço e::ccutaüo, servirão de c;arantia e. fice.rão 'Iinculados a es 
sas Ol!2l'açõe s financeiras, podendo se r os ; e s:·_•os caucionados 
em:-, r::t:c-ticulares ou em estabelecimentos bancárioc para ser a 
re SIJe c ti v a importância c:::-edi ta da aos financia:; orcJ s na :pro:po_! 
ção ,; o _"inanciamento,-

Artic;o .4º -A Prefeitu:ra 'c:nicipal sómente 
peull'á a devolução dos recibos de cobrança, c1~ .. os em carantia 
das ov,:rações de crédito para o financiamento, }J:'evistas no 
artico 1º desta lei, no caso de cobrança juCicial por falta 
de ra~~uento na época devida.-

Artic;o 5º -
~er aiJlicados na execuç~o das 
as de que IJrovirem.-

O 
, . 

S IJOSSJ.VelS 
demais obrao 

exc0ssos deveria 
r:"i.o ·.:e s·~::o .::;ene r o 

Artic;o 69 - O desvio dorc ~-a_;accntos, ou do 
saldo aplil.rac1o na cob:rança judicial ou dos :JO:c; ~:C.-2iD excessos, 
ro.~:':~ o'_~_troc fins, a não sc:r os :previstos nn---::.Jc~ :Gi, ita]_Jlica-
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r~ na racporisabilidade civil e criminal do Ghc:e do Poder 
3zec-xCivo e dos :'uncion3r-ios do Serviço ele Col!.:C.~:·:.:Jilidad.e l'1~ 
nicir~o.l.-

Artigo 7Q - ::!:stc; lei ent:c2-r::f 8Ll vie;or na 
dnto. ' .. ·~") su.-=: publicação, rovoc;adas as dispo:·~:ir~:Õü 'J em contrá
rio. 

Pre:f<3itur3. do IIunicipio de Ararag_uara, ao::: 6 (~:.eis) de sete.!!! 
bro ''8 1956 (mil, novecentos e cing_uenta e ,seLJ).-

(a) ROI.TIJLO LUPO 
-:l?I·e:::'ei to I,Iunicipal-

Pu'Jlicada na Diretoria do :3xpediênte e Pes:co2-l, Ea data su
pra. 

' a fl. 124, do 

( ) DR C "T~I''ü .,.,,.,,,,·~··r."' a .[. JU.lJ .,<.) _J._J ... .J .. 'i.J..~ .• -v,J 

-Diretor da Dil'eto~·i:c do 
Expediênte e Pes~oal-

livro competente nº 


